
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PACATUBA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

P,{Rt ( t.lt.tt Rll)l('() \' t{7r201-f.

Ementâ: Contratação do(a) âÍista,/bandâ PESTINHA
DO ACORDEON, por inexigibilidade de licitação para

apresentação na Vila do Fonó, dia 2l de junho de 2024,

em comemoração aos Festejos Juninos, no Município de

Pacatuba. Secretâria Municipal de Culturâ. Anigo 74, II,

da Lei n' 14.133/2021. Parecer favorável.

I. DORELATÓRIO:
Trata-se na espécie de processo administrativo, que visa à contratação direta do

artista,/banda DUDU MORÂL, por inexigibilidade de licitação, com fulcro no artigo 74, inciso [],

da Lei n' l4.l33ll02l, para apresentação na Vila do Forró, dia 2l de junho de 2024, em

comemoração aos Festejos Juninos, no Município de Pacatuba.

O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos, dentre outros:

documento de formalização de demanda; Documento Formalizador de Demanda, Decloração

de dispensa de Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Solicitaçõo de Despesa,

Proposta de Ápresentação Artística e Certidões Negativas: Declmação de Impacto

Orçamentário. e Declaração de Aumento de Despesa, Minuta de Termo de Inexigibilidade,

Minuta do ConÍrato, Solicitaçào de Parecer Jurídico.

No caso em análise, vem a Secretaria Municioal de Cultura requerer â contratação

em tela,nos termos acima expostos, motivo pelo qual aportam os autos nesta Procuradoria

Jurídica para análise jurídica, nos termos do paÍágrafo único do art. 53 da Lei n' 14.13312021.

Eis o relatório. Passa-se à análisejurídica

II. ABRANGÊNCIADAANÁLISE JURIDICA:
Consigne-se que a presente análise considerará tâo somente os asp€ctos

estritament€ juúdicos da questão trazida ao exame desta Procuradoria Jurídica'

partindo-se da premissa brísica de que, aopropor a solução administrativa ora analisada, o

administrador público se certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras,

organizacionais e administrativas, levando em consideraçãoas análises econômicas e sociais de

suâ competência.

Preceitua a lei, que alguns atos administrativos devem ser precedidos de parecer para

sua priítica" sendo este o pressuposto/requisito do ato, fato que obriga o administrador a soliciú-

lo. chamado de parecer obrigatório.

Neste caso, a obrigatoriedade a que o administrador público está vinculado, não é a

da conclusão ou resultado sugerido pelo parecerista, mas da obrigação de ter que soliciüí-lo por
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determinação legal, podendo, inclusive, agir de forma contrária a sugerida pelô prolator.

Desta form4 foram enviados os presentes autos para esta Assessoria Jurídic4 a fim

de se lavrar parecer jurídico conclusivo, na forma do art. 53 e do art. 72, lll, da Lei no.

14.13312021, bem como considerando o disposto no aÍt.32 e seguintes do DECRETO No 2.115

de 26 de Novembro de 2023. o qual regulamenta no âmbito da Administração Direta, Autárquica

e Fundacional do Poder Executivo do Município de Pacatub4 a Lei n" 14.133, de l" de abril de

2021.

Conforme dispõe o artigo 74, inciso II, da Lei no 14.13312021, é inexigivel a licitação

quando houver inviabilidade de competição nos casos de contratação de profissional de setor

artístico consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, in verbis'.

Átt. 71. E ítexigível a licítação quando irNiável a compeliçdo, em especial

nos casosde:

l l - co raloção de profssional do selor aúístico, direramenle ou por neio de

empresario exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializoda ou pela

opínido públicq:

Entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, especialmente no

âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do significado da expressão "empresário exclusivo".

Nesse intento, o parágrafo 2o do referido art. 74 assim dispôe:

Arr. 74. (...)
(...)

§ 2" Paro frc do disposto no inciso ll do cdpul desle orligo, consi&ro-§e

empresário etclusivo a pessoo faíca ou juridica que possta corúralo,

declaração, carta ou ouÍo docume o que ateste a exclusittida& permarcnte

e contírua de representação, no País ou em Estado especíJico, do profissiorul

do setot artístico, qÍastada a possibilidade de conttdqão direld por
ircxigibilidade por neio de empresbío com representação restita a evento ou

lual específrco.
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III. DAANÁLISE JURÍDICA DO CASO CONCRETO:

E cediço que, a obrigação dâs contÍatações públicas se subordina ao regime das

licitações e possuiraiz constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37 da Carta Magna.

A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos

(Lei n" 14.133 de l" de abril de 2021 ), que excepcionou a regra da licitação em duas espécies de

procedimentos: a) dispensa de licitação (art. 75); e b) inexigibilidade de licitação (art.74).

De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tomou mais objetivos e

precisos os requisitos necessários à comprovação desta hipótese de inexigibilidade, uma vez

que pouco modificou na descrição deste tipo de contratação direta, em comparação com a

anterior redação,encontrada na Lei n' 8.6661 1993.
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Analisando o dispositivo legal citado no início deste item (aÍÍigo 74,11, da Lei n'
14.13312021) constam os seguintes requisitos e condicionantes para tal contratagão diret4 de

caráter cumulativo, ão de con m o ârtista ou r intermédC

de emnresário exclusivo e a demonstmção de consagração do artista Derante a crítica

esnecializadaou ooiniâo nública.

Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de inexigibilidade em

questão exigeque a contratação seja feita diretâmente com o ârtista q por meio de empresário

exclusivo.

Em suma, falaremos brevemente sobre o instituto do empreúrio exclusivo.

Dispõe o artigo 74, § 2", que a exclusividade do empresário (pessoa fisica ou

jurídica) deve ser comprovada por m eio de "contralo, declaraçõo, carta ou outro documenío que

oteste a exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou em Estado específico,

do profissional do selor arlístico, aÍasÍada a possibilidade de conlratação direla por

inexigibilidade por meio de empresário com representoÇão restrita a evento ou local específico".

Tratando-se de negóciojurídico de agenciamento e/ou r€presentação firmado pelo artista com

terceiro, o primeiro documento que deve ser providenciado é o contrato, declaração, cârtâ ou outro

documento idôneo, registrado em cartório para esse fim.

É por meio desses documentos que a Administração Pública tomará conhecimento

acerca da remuneração cobrada pelo empresário, se o mesmo é exclusivo do artista e se atua em

seu âmbito territorial, bem como se o contrato é vigente.

No oue diz à sesunda Darte do raciocínio. no se a nresenca da

coniuncào "rrl" no inciso ll do ârtipo 74. que demonstra â desnecessidade da Dresenca de

ambas as formas de consagracâo do artista. bastando aDenas umâ (consasracão do artista

oerante a critica esptcializadaou opinião oública).

Por relevante ao caso, destâca-se a sempre pertinente doutrina de Marçal Justen

Filhor

"(...1 deverá harcr wn requisito outo, cotsklen e na consagraçdo emfrce da

opinião pública ou da crítka especializada. Tal se deslirra a evítar contalaçtus
arbitr.rrias, em que u,tut rutoridode pública pretenda impor preferência

totolmente pessoais no co rataÇão de pessoa destituída de qualquer virtude-

Exige-se que ou a crítica especialízada ou a opinião públíca reconleçam que

o sujeito dpresenla virludes no desempenho de sua arte."

| (JUSTEN FILHO, MarçâI. ComenLirios à lei de licitâções e contratos administrativos. 8" Ed. São Paulo:

Dialética, 2000. p. 293).
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A consagracão pela crítica esoecializada é evidenciada oor meio da manifestacão

de autores ou veículos renomados sobre o oroduto artistico oue se oretende contratar via
inexieibilidade de licitâcão. Essa manifestação, por óbvio, não consiste apenas na menção a

apresentâções, pois crítico é aquele que escreve ou comenta arte, analisando seus vários

parâmetros de qualidade.

No caso concreto. entende-se que tal requisito vem aparentemente comDrovâdo

através dos documentos iuntados ao orocesso.

Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame também exige

fundamentadas justificativâs quanÍo ao preço (art. 72, inciso VII, Lei n" 14.13312021) ofertado
pelo artista selecionado pela Administração Pública.

Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê cobrado
por aqueleartista ao ente contratante possui compatibilidade com a contrapaÍida requerida pelo

artista em outras apresentações suas, seja para a iniciativa privada, seja para outros

órgâos/entidades da Administração Públicq motivo pelo qual tal consulta poderá incluir tanto o
preço cobrado em eventos particulâres como em eventos custeados por verba pública.

Nesse sentido, cita-se o que dispõe o artigo 7o da lnstrução Normativa no 65, de 27

de julho de 2021, da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do

Ministério da Economi4 aplicável ao Municíoio de Pacatuba/SE por força do art. 2o do Decreto

Municipal no 2.1 1 5 12023 :

Art. 7' Nas conlratações diretas por A!úüWg ou por dispensa de
licitação, aplíca-se o disposto no a . 5o.

§ l' Quando não for possitcl estinar o valor do objeto naÍotma esÍabelecido
no an- 5o. a iustiftcdiva de orecos serd dada com base em valores de
g!@g/@!k obidos idênricos. come rc ial i:ados pela futura contratoda por
meio da apresentação de noht rtscais emitidtts para outros contratdnte§,
públicos ou privados, no período de até I (um) ano ante or à data da
contratação pela ÁdminístaÇão, qp!g!@ mcio idôneo.

§ 2' Excepcionalnente, caso a futura contratada não tenha comercializado o
objeto atue ormente, ajustiJicati)q de preço de que trata o parágrafo anterior
poderá ser realizada com objetos sernelhafles de mesna ratureza, deyendo
apresentar especificações técnicas que demonstrem similq dade com o objeto
pretendido.
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Já em relacão à opinião nública. recomenda-se a comprovacão através de recortes

de jornaise revistas. entrevistas e oualquer outro material que possua o condão de orovar a
oooularidade do futuro contratado.

§ 3" Fica vedoda a conÍatação direta por inexigibilidade cato a justifca,ivo
de preços demonstre a possibilidade de conpetição.

§ 4" Na hipótese de dispensa de licitação com base nos ituisos I e ll do art. 75
da lzi n' I 4. I 3 3, fu I " de abril de 2 02 I, a estimativq de prcços de que trqta o
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cqput pode i ser realizada concomitantemen e à seleção da proposta
economicame e nak vanlajosa.

Assim, os documentos juntados, s.mj., pâÍecem demonsúar queos preços estão de

acordo com os praticados no mercado pelo artista, indo ao encontro do que dispõeo § lo do art.

7o colacionado supra.

Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 74, II, da

Lei n" 14.13312021, bem como os respectivos documentos comprobatórios, cabe pontuar as

demais providências que devem ser adotadas pela Administração Pública.

Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de confi-atação direta, que

compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitaçao, deveú ser instruído com os

documentos a seguir:

A .72. O p@@Ã@ que compreetde os casos de
inexigibilidade e de disperca de licitação, deverá ser instn !& com os

seguintes docwrcnlos:
I - d<tcuneno de forrnlização de derianda e, se lor o caso, estudo técnico
preliminataruilise de fiscos, termo de referência, projeto b.isico ou prcjeto
execulilto:
II - estimotiva de despesq que dewrá ser calculada naforma eslabelecída no
art. 23desta Lei;
III - parccer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisilos exigidos :
I l' - demonstração da compatíbilídode da pretisão de recüsos orçanenkbios
com ocompromkso d ser assumido;
l' - comprovação de qur o controtado preenche os requisitos de habilitação e
qual if c aç ão mí ni ma necess ár ia :
I'l - razão da escollú do comratado;l'll - justilcativa de üeço;
,'lll - autorizoção da autoridade competente-
Parágralo único. O ato que ouloriza a coüratação direla ou o extrato
decorrente docoftrato deverá ser divulgado e iantido à disposiçõo do pülico
em s ít i o e I etô níc oolic ial.

O inciso I cita o "documenío de formalização de dentanda e, se for o caso, estudo

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto basico ou projelo execulivo".

O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é oficializar a

demanda, o que, s.m j., no Munici io de Pacatuba/SE pode ser equiparado à elaboração da

Justificativa. Nesse ponto, cabe ao setor requisitante formalizar a necessidade em tomo da

contratação. indicando a justificativa pertinente. o quantitativo necessário de bens/serviços e

indicar a data limite para o atendimento da necessidade.

Especificamente sobre a contratação direta de artista com fulcro no art. 74, II, da Lei
n' 14.13312021, mostra-se pertinente que a descrição do objeto contenha detalhamento do bem

ou serviço artístico, relacionando itens como material de confecção do bem, roteiro, figurino,
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cenário, equipamentos técnicos especializados, integrântes de grupo artístico, tempo de

execução do serviço,repertório ou outros elementos, de acordo com o objeto do contrato.

In casu. foi dispensada a elaboração do Estudo Técnico Preliminar, devidamente

justificado por meio da Declaração de Dispensa de Estudo Técnico Preliminar, com

fundamento no art. 48 do Decreto Municipal no 2. I I 5 de 26 de dezembro de 2023, atendendo ao

inciso I, do artigo 72, daLei 14.133121.

TV. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL f, TRÂBALIIISTA E

DEMAIS REQUISITOS LEGAIS
Referente à pessoa, fisica ou jurídica, a ser contratada, deve a Administração se

certificar de que a futura contratada possui a necessária aptidãojurídica para a ser contratadq nos

termos da lei.

A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada pessoa é

realizada por meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos em lei. Nesse

sentido, no que tange âos processos de contratação direta, a Lei n" 14.13312021 assim dispõe:

Art- 72. O processo de conrratução direla, que compreende os casos de

inzÍigibilida& e de dispmsade licitação, deverá ser instruído com os seguintes

documenlos:

t...1

t - 
"oaorouocao 

d" oue o
eJr!!!fr9sr!ú!!ru.sr§t!t!s / eÍitii\

O art. 62 da Lei n' 14.13312021, por sua vez, esclarece o conceito de habilitação:

Art. 62. Á habiliraçõo é a lase da licitqão em que se veiJica o coniunto de

iúoroúções e docuneüos necessários e surtcientes p@a demon§trqÍ a
capacidode do licitante de realizdr o obieíoda licitação, dividindo-se em:

I - jutidica:
II - Íécnica:
III -fiscal, sociol e trabalhista:
Ilt - econômico lnanceita

Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica deve ser limitada à

comorovacão de existência iurídica da oessoa e. ouando for o caso. de autorizacão oara o

exercício da atividade oue se oretende delâ contratar

Nessa toada, importante destacar que, via de regra, a atividade artística não poderá

ser objeto de licenciamento ou exigência de atos públicos de liberação, por força do que dispõe a

Resolucão no 0l Comitê Gestãô da

e da Leealização de EmDresas e Nesócios - CGSIM , que inclui a as atividades artísticas (produção

musical, produção teatral, agenciamento de ârtistas etc.) como de baixo risco, a dispen

quaisquer atos irúblicos para liberação da atividade econômica, nos termos do art. 3o, inc. l, da

Lei n" 13.874/2019 (Lei da Liberdade Econômica).

Praça Nossa Ssnhora de Lourdes, s/n, Centro - Pacatuba/SE
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Lâdo outro, imprescindível, em regra, â comprovação da regularidade fiscal, social

e trabalhista da contrâtada, nos termos do art. 68 da Lei n' 14.13312021. Vejamos:

Árt. 68. As hsbilitações fscal, social e trabalhi$la serão qíetidas mediqnle q
wtificação dos seguinles requisilos:
I - a ínscrição no Cadostro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional
da Pessoa Juídica (C N PA:
ll - a irccrição no cadastro de conlribuinles estddual e/ou municípal, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pefiínen e ao seu ramo de atividde
e compatÍvel com o objelo coflrdlual:
III - a rcgula dade Wrante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outa equivalente, ruJorma da lei;
Il' - a reguladdade rclativa à Segwidade S@ial e ao FGrs, que &monstre
cumprimeno dos ercargos sociais insliíuídos por lei:
l' - a regularidade peranle a Justiça do Trabalho:
l'l - o cumprimeno do disposto no inciso XXXlll do art. 7" da Cowtituição
Federal.

Acerca dos requisitos de habilitação (inciso V), parece não haver maiores

dificuldades. São aqueles exigidos de todo aquele que opta por participar de uma

licitação/contratação pública e que se encontram previstos nos arts. 62 e ss. da Lei no 14.133/2021

e encontram-se juntados âo processo em questão.

Ainda quanto aos requisitos de habilitação, deve-se atentâr, também, parâ o requisito

negativo que consta no ârt. l2 daLei n'8.42911992 (Lei de Improbidade Administrativa):

Árt. 12. lndependentemente do ressarcímenío inlegral do dono patrífionial se

efetivo, e dos sanções penais comurs e de resporsabilidode, civis e

adminístrativas preúst$ na legislação especíJica, estáo responsdvel Wlo ato
de inprobidade sujeito as seguifles cominações. que podem ser aplicados
isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade dojato:
[ - na hipótese do an. 9o desta Lei. perda dos bens ou yalores

acrcscidos ilicitamente ao patrimônio,perda daÍunçdo ptiblica, §uspensão dos
direitos políticos até 11 kalor.e) anos, pagamento de multacivil equfualente
ao valor do acréscimo patrimonial e E!l!!!@.p4_9J!4b.
p1!fllgou de receber beneÍícíos ou incehtiyos ftscais or crediticios, direta ou
indirctamente. ainda que por iuernédio de @é!y.i!I!&9.!g.g!4_Xi!@9.
ryiglllliLlg pelo prÉo não superior a l1 (caÍoEe) anos:

- na hipótese do art. l0 desta Lei, perda dos berts ou vqlores
acrcscídos ilicítameúe ao palrimônio. se concoter esta circunsnfuiciL petdq
da função pública, susperuão dos direitos polítícos até 12 (doze) anos,
pagameno de mulla civil equivalenle ao yalor do dano e g!!!g@gpg1ry1g
con o p@u de receber bercJícios ou ircedivos Jiscais ou
creditícios. direla ou indirelamenle, ainda que por intermédio de ry
it4üg-@-Ctd-yi9-§&! i pelo pra;o nào superior a 12 (doze)

anos:

III - na hipótese do d . I I desta Lei, pagamento de úulta civil de até 24
(vinle e quano) vezes o valor da remüneração percebida pelo agente e
otoibicdo de contolot com o podet público ou de receber bene/icios ou
irÉentivos lscais ou crediticios, dircta ou indietqmente, ainda que por
intermédio de oessoa iuidicd da oaal seia sóc"o ,naioritôrio. pelo prazo nào
superior a 4 (quatro) dnos; (g fei)

Praça Nossa Senhora ds Lourdes, s/n. Centro - Pacatuba,/SE
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Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização dâ autoridade competente

para a contratação e realização da despesa por inexigibilidade, a qual deve ser instruída com

despacho motivado e mantida à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 72,

VIII e parágrafo único, da Lei n. 14.133/21).

Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade competente

que autoriza a contrâtâção direta ou o extrato decorrente do contrato. E o meio eleito pela Lei n"

14.13312021 para instrumentaliá-la compreende o sítio eletrônico oficial (art. 72, paráryrafo

único).

Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os requisitos

exigidos pela lei, â contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de inexigibilidade de

licitação, nos termosdo caput, do artigo '14, da Lei n' 14.133/2021 .

V. DACONCLUSÃO:
Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria

Municipal interessada, bem como â natureza do objeto a ser contratâdo pela via direta, e o

atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela y!g!!!!üCgjgríC!§4-@
iner ieih ade da licitacão nretendida. com fulcro no artiso 7{. inciso II. da Lei n'
11.133t2021.

Ressalte-se que o presente pârecer restringe-se aos aspectos legais do procedimento,

ausente juízos de valor referentes aos aspectos econômico e técnico, nem da oportunidade e

conveniência da decisão adotada.

É o parecer. À ciência da área consulente

Pacatuba/SE, em l3 dejunho de 2024.

sd O \-t \,)
ANTÔNIO LUCAS SANTOS BRITO

oAB/SE t 3.896
ASSESSOR J URíDICO

PROCURADORIA MUNICIPAL
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